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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.822
de 30 de janeiro de 2023.

 
“Dispõe sobre criação de CEI – Centro de Educação Infantil”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 3.215/2023,   D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica criado o CEI – Centro de Educação Infantil, localizado na Rua
Faustino José, nº 53, Conjunto Habitacional Engenheiro Francisco Blasi, para
atendimento de crianças na faixa etária de 4 meses a 5 anos, vinculando-o à
Rede Municipal de Educação.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                     

    Botucatu, 30 de janeiro de 2023.
 

     Mário Eduardo Pardini Affonseca
    Prefeito Municipal

                                         
                                            Cláudia Maria Gabriel                                       

       Secretária Municipal de Educação
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 30 de janeiro de 2023,
167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
Rinaldo Barbato

  Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.823
de 30 de janeiro de 2023.

“Dispõe sobre criação de CEI – Centro de Educação Infantil”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 3.216/2023,   D E C R E T A:

  
Art. 1º Fica criado o CEI – Centro de Educação Infantil, localizado na Rua
Hermes Fonseca, nº 542, Jardim Monte Mor, para atendimento de crianças na
faixa etária de 4 meses a 5 anos, vinculando-o à Rede Municipal de
Educação.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                  

Botucatu, 30 de janeiro de 2023.
 

     Mário Eduardo Pardini Affonseca
     Prefeito Municipal

                                         
                                    Cláudia Maria Gabriel                                       

  Secretária Municipal de Educação
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 30 de janeiro de 2023,
167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
 

DECRETO Nº 12.829
 de 6 de fevereiro de 2023.

 
“Dispõe sobre a constituição de Comissão Organizadora dos Trabalhos para
Elaboração da Legislação Especifica que versa sobre o Ordenamento
Territorial da Bacia do Rio Pardo e adjacências”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo inciso V do artigo
52 da Lei Orgânica do Município de Botucatu,   

D E C R E T A:
 
Art. 1° Fica CONSTITUIDA Comissão Organizadora dos Trabalhos para
Elaboração da Legislação Especifica que versa sobre o Ordenamento
Territorial da Bacia do Rio Pardo e adjacências, com a seguinte composição:
 
I - PODER EXECUTIVO
a) Secretaria Municipal do Verde
  Fillipe Martins de Morais
Juliane Fumes Bazzo
b) Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo
 Luiz Guilherme Silva
Rodrigo Michelin
Maressa Corrêa Pereira Mendes
Ana Clara Delgado
c) Procuradoria Municipal - Botucatu-SP
  Maria Isadora Coradi

II - PODER LEGISLATIVO
Luiz Aurélio Pagani
Marcelo Sleiman
Rodrigo Rodrigues

III - SOCIEDADE CIVIL
Mario Sores Neto
Bianca Picado
 
IV – CONSELHOS MUNICIPAIS
Leticia Moraes
 
Art. 2° A presente Comissão Organizará os Trabalhos para Elaboração da
Legislação Especifica que versa sobre o Ordenamento Territorial da Bacia do
Rio Pardo e adjacências, coletando e sistematizando informações, produzindo
documentos, organizando reuniões junto às Secretarias Municipais e demais
órgãos.

Art. 3º Os trabalhos da Comissão Organizadora serão encerrados após a
publicação da Legislação Específica que versa sobre o Ordenamento
Territorial da Bacia do Rio Pardo e adjacências.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 6 fevereiro de 2023.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de fevereiro de 2023 -

167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 

Rinaldo Barbato
   Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
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PORTARIA Nº 11.675
de 7 de fevereiro de 2023.

“Constitui a Comissão Organizadora da 10ª Conferência Municipal de Saúde,
Etapa Municipal da 9ª Conferência Estadual de Saúde e da 17ª Conferência
Nacional de Saúde”
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFONSECCA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 5.222/2023,

R E S O L V E:

I –   CONSTITUIR a Comissão Organizadora da 10ª Conferência Municipal de
Saúde, Etapa Municipal da 9ª Conferência Estadual de Saúde e da 17ª
Conferência Nacional de Saúde, em Conferências Livres, realizadas e
organizadas pelos diversos segmentos da sociedade civil e de trabalhadores,
no período de 10 à 24 de fevereiro de 2023, e encaminhado as propostas até
dia 25 de fevereiro de 2023 para o e-mail oficial do Conselho Municipal de
Saúde cms@botucatu.sp.gov.br e a Conferência nos dias 02 e 07 de março
de 2023 ambos os dias às 13:00h, na Faculdade Galileu - Campus I, sito à
Av. Marginal 200, 680 - Vila Real, CEP18606-294 - Botucatu/SP, tendo como
tema central: "GARANTIR DIREITOS E DEFENDER O SUS, A VIDA E A
DEMOCRACIA - AMANHÃ VAI SER OUTRO DIA", nesta conformidade:

Presidente: Dr. Marcello Laneza Felício
Vice-Presidente: Fernanda Raquel Confetti Labanca
Organizadores: Valéria Maria Lopes Manduca Ferreira, Adilson Aparecido da
Luz, Regina Célia Soares Silva, Letícia Forti Luque, Rafael Romagnoli, Deuza
Chiarelli Silveira, Mirian Gonçalves da Silva Fumes, Humberto Luiz Bellinetti,
Simone Aparecida Vieira, Priscila Elisandra do Santos Firmino.
Colaboradores: Claudete Antoniolli Donini, Thaís Renata de Jesus
Espernega Santos, Ana Lúcia Forti Luque, Dora Martins dos Santos

II –  CONSTITUIR a Comissão de Resoluções da 10ª Conferência Municipal
de Saúde, Etapa Municipal da 9ª Conferência Estadual de Saúde e da 17ª
Conferência Nacional de Saúde, a ser realizada em Conferências Livres,
realizadas e organizadas pelos diversos segmentos da sociedade civil e de
trabalhadores, no período de 10 à 24 de fevereiro de 2023, e encaminhado as
propostas até dia 25 de fevereiro de 2023 para o e-mail oficial do Conselho
Municipal de Saúde cms@botucatu.sp.gov.br e a Conferência nos dias 02 e
07 de março de 2023 ambos os dias às 13:00h, na Faculdade Galileu -
Campus I, sito à Av. Marginal 200, 680 - Vila Real , CEP18606-294 -
Botucatu/SP, nesta conformidade: Fernanda Raquel Confetti Labanca,
Adilson Aparecido da Luz, Deuza Chiarelli Silveira, Mirian Gonçalves da Silva
Fumes e Priscila Elisandra do Santos Firmino.

III – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 7 de fevereiro de 2023.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

            
Marcello Laneza Felício

Secretário Municipal da Saúde

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 7 de fevereiro de 2023,
167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato
  Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

INFRAESTRUTURA

SOSM - Secretaria de Obras e Serviços Municipais

Período de 07/02/2023 a 07/02/2023

Fiscalização de Terrenos

Edital Nº 005/2023

De conformidade com o parágrafo 2º do Art. 66 da Lei 2482/85, alterado pelas
leis complementares nº 99, de 29 de março de 2004, ficam notificados para
dar cumprimento à mencionada lei, conforme dispões seus Artigos 55, 59 e
62, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 55 e 59 é de 30 (trinta)
dias, e para o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da data de
publicação deste, como segue:
 
Imóvel localizado à 18614-020 - RUA MANOEL MATIAS - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0583.0005 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12810/2023.

Imóvel localizado à 18614-002 - RUA MANOEL NETO DOS REIS - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0568.0007 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12810/2023.

Imóvel localizado à 18614-002 - RUA MANOEL NETO DOS REIS - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0568.0009 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12810/2023.

Imóvel localizado à 18614-004 - RUA AUGUSTO MAZZONI - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0041.0020 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12810/2023.

Imóvel localizado à 18612-012 - RUA OCTÁVIO VISENTIN 223 - Bairro:
JARDIM OURO VERDE - identificado sob o número 13.0534.0004 em nome
de EVERTON LUIZ DOS SANTOS, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO
E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12810/2023.

Imóvel localizado à 18600-000 - Rua PAULO NUNES MOREIRA - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0587.0029 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12810/2023.

Imóvel localizado à 18608-878 - RUA CAROLINA PAVAN MARTIN - Bairro:
RESIDENCIAL PLAZA MARTIN - identificado sob o número 13.0474.0016 em
nome de PLAZA MARTIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA,
atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE
TERRENO

Imóvel localizado à 18614-016 - RUA PROFESSOR DR JOSÉ CARLOS
MARTINEZ 369 - Bairro: RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número
04.0567.0006 em nome de LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender
o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO
- DECRETO 12810/2023.

Imóvel localizado à 18614-072 - RUA SEBASTIAO ORETTI - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA I - identificado sob o número 04.0453.0020 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
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12810/2023.

Imóvel localizado à 18614-004 - RUA AUGUSTO MAZZONI - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0087.0012 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12810/2023.

Imóvel localizado à 18614-006 - RUA ANTONIO PEREIRA IAIS 50 - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0573.0016 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12810/2023.

Imóvel localizado à 18614-004 - RUA AUGUSTO MAZZONI - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0041.0016 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12810/2023.

Imóvel localizado à 18608-726 - Av. JOAO BAPTISTA CARNIETTO - Bairro:
JARDIM YPE - identificado sob o número 13.0415.0001 em nome de
IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12810/2023.

Imóvel localizado à 18612-040 - RUA JOSE CARMELLO - Bairro: JARDIM
OURO VERDE - identificado sob o número 13.0528.0003 em nome de
IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12810/2023.
 

Botucatu, 07 de fevereiro de 2023
 

Coordenadoria de Limpeza Pública
Esporte e Promoção da Qualidade de Vida



Rua Maria Joana Felix Diniz, nº 1585,
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Botucatu, 09 de fevereiro de 2023

RESULTADO FINAL  DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO PARA O   PROGRAMA BOLSA ATLETA 

2023

Comissão  de Analise e Avaliação  do Programa Bolsa Atleta , no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 5º, parágrafo único,  tendo em vista o disposto naLei 6326 de  26 de abril de 2022,

no Decreto 12.656 de 17 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Contemplar os inscritos , que tiveram seus documentos aprovados no âmbito do

Programa Bolsa Atleta, relacionados abaixo.

Art. 2º Os atletas contemplados deverão assinar o Termo de Adesão conforme

estabelecido no item 7.1, do Edital nº 02, de 29 de dezembro de 2022, publicado na edição 2032, do

Diário Oficial do municipio, de 29 de dezembro de 2022.

INSCRITOS APROVADOS

NOME CPF Categoria Valor Mensal Modalidade

Alessandra  Santos Nunes 25067618884 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo Paralimpico

Anauã Nogueira Santos Siqueira 47550641803 ESTADUAL R$ 300,00 Tenis de Mesa

Andre Luis Bento da Silva Filho 7732904435 ESTADUAL R$ 600,00 Natação Paralimpica

Andre Santos  de Carvalho 50884286851 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo

Beatriz Eduarda dos Santos 35986031857 NACIONAL R$ 600,00 Natação Paralimpica

Cecilia Ketlen Jeronimo de Araujo 1356045405 NACIONAL R$ 600,00 Natação Paralimpica

Cristian Henrique A.da Silva 56250677836 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo

Daniel Ciryaco de Castro 53908011809 NACIONAL R$ 600,00 Atletismo

Daniela Autino 40707721890 NACIONAL R$ 600,00 Atletismo Paralimpico
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Davi Soares Bonfim 46063106855 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo

Elis Leme 34880188816 NACIONAL R$ 600,00 Natação Paralimpica

Fernando Pereira Ambrosio 45530011870 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo

Jean Augusto da Silva Castro 44086587823 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo

João Pedro de Oliveira Gonçalves 52393165894 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo

Juan david Blandon Machado 24496365871 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo

Julio Antonio de Oliveira Silva 29385635824 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo Paralimpico

Keila Beatriz Malicia Fernandes 58326559822 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo

Larissa Cristina da Silva 44755958865 ESTADUAL R$ 300,00 Ciclismo

Leandro de Barros Chinaglia 39132940823 NACIONAL R$ 600,00 Natação Paralimpica

Lilian Tercilia Ribeiro 39228807890 ESTADUAL R$ 300,00 Taekwondo

Lourdes Beatriz M. Fernandes 59981372803 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo

Luisa Argentino Rosa 40089080807 ESTADUAL R$ 300,00 Tenis de Mesa

Marco Antonio Piva Pereira 43137177812 NACIONAL R$ 600,00 Atletismo

Marco Aurelio Ferrari 23601852845 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo

Matheus Henrique P. Mergulhão 48076388821 ESTADUAL R$ 300,00 Natação Paralimpica

Natan Soares Bonfim 46063245898 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo

Paulo Ricardo Ramal 39402715860 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo

Pedro Henrinrique Mergulhão 48076434874 ESTADUAL R$ 300,00 Natação Paralimpica

Raony Nogueira santos Siqueira 47550555800 ESTADUAL R$ 300,00 Tenis de Mesa

Raquel de Souza Pinto 49352876830 ESTADUAL R$ 300,00 Atletismo

Raquel Viel 31119452864 NACIONAL R$ 600,00 Natação Paralimpica

Rayssa Emanuele C. Guimaraes 51973593823 NACIONAL R$ 600,00 Natação Paralimpica

Sergio Andre Mendonça Moreira 44662732867 NACIONAL R$ 600,00 Skate

Victor Manuel P. V. dos Santos 53146905272 NACIONAL R$ 600,00 Natação Paralimpica

INSCRITOS REPROVADOS

Daniel Luis Gonçalves da Silva - Processo 3076/23-modalidade futsal(art.4º item V

Luan Carlos Costa de Almeida - Processo 2914/23 - Modalidade Judô ( item 5.2 do edital)

Vinicius de Araujo Raimundo - Processo 2915/23-Modalidade Judô ( Item5.2 do edital)

Gabriel Abdallah dos Santos  - Processo 3084/23 - atletismo (art.4º item I - Lei 6326/22)

Leandro Lourenço da Silva-Processo 3064/23 modalidade futsal

Arthur Bavarotti Rodrigues da Silva- Processo 3081/23 - modalidade futsal(art.4º item I e V

- Lei 6326/22)
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Rodrigo Pedrola Deleo  - Processo 3074/23- modalidade futsal (art.4º item V- Lei 6326/22)

Gabriel Ruiler Barboza - Processo- 3073/23 modalidade futsal (art.4º item V- Lei 6326/22)

Luiz Carlos Gomes Santos -  Processo 3072/23 - modalidade futsal (art.4º item V- Lei

6326/22)

Dylan Feliz da Silva- Processo 3071/23 -modalidade futsal (art.4º item V- Lei 6326/22)

Eduardo Lima de Assis - Processo 3070/23-modalidade futsal (art.4º item V- Lei 6326/22)

João Guilherme Espernega Zerbinato - Processo 3067/23 modalidade futsal (art.4º item V-

Lei 6326/22)

Henrique Fernando Ribeiro-Processo 3065/23 modalidade futsal (art.4º item V- Lei

6326/22)

Rafaela Barbosa Omodei - Processo 4745/23- modalidade triatlon (art.4º item I - Lei

6326/22)

RECURSOS

Indeferido

Rafaela Barbosa Omodei - Processo 4745/23- modalidade triatlon (art.4º item I - Lei

6326/22)

Comissão  de Analise e Avaliação  do Programa Bolsa Atleta
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